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*REPUBLICADO EM CORREÇÃO.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAPI-
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições, e
especificamente de acordo com a Lei  complementar nº 01/2012
(20/04/2012), publica a seguinte portaria,
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Exonerar a pedido: o Sr. Heleno Estrela da Silva Junior,
brasileiro,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  nº
072.797.964-78 portador do RG. Nº 3.222.508 SSP/PB, do cargo
efetivo de “Contador” deste Poder Legislativo.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando, as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se e Cumpra-se
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Japi/RN, em 19 de
janeiro de 2022.
 

 
 
Josenildo Ferreira de Lima - Presidente
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